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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO ANDRÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
EDITAL Nº 014/04/2025 – PROCESSO Nº 136.00071579/2025–34
 DESPACHO DO SUPERINTENDENTE DA ESCOLA TÉCNICA DE 07/08/2025
O Superintendente da ETEC Júlio de Mesquita, da cidade de Santo André, no uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), combinado com as disposições contidas no Capítulo XIII do Edital de Abertura de Inscrições, INDEFERE o recurso interposto por Eric Ramos Flamino, RG 34230323-5, inscrito sob nº 8. Motiva o indeferimento do recurso: O candidato em questão foi avaliado por uma banca composta por coordenadores qualificados e um professor especialista na área, todos sem vínculo prévio com os candidatos e sem qualquer contato antes da aplicação da prova de métodos pedagógicos. Dessa forma, não há fundamentos que sustentem as alegações de imparcialidade no processo seletivo. A íntegra da resposta ao recurso encontra-se disponível na Unidade de Ensino, podendo o candidato requerê-la mediante solicitação formalizada através do e-mail informado no Edital de Abertura de Inscrições, para ciência.


